
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1310
AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

ATO DO CONSELHO DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1310

DE 31 DE OUTUBRO DE 2012

CONCESSIONÁRIA CEG EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO NO IMÓVEL SITUADO NA RUA

ALMIRANTE GUILHEM, 421.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº. E-33/100.133/2003 (Apenso: E-

12/020.166/2007), por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1° - Suspender os efeitos da Deliberação AGENERSA n°. 048/06 até a conclusão do

procedimento relativo ao presente feito, em cumprimento à decisão judicial expedida pelo

juízo da 5ª Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital (autos do processo nº

2007.001.014301-7) e na forma da fundamentação constante no voto.

Art. 2° - Suprimir, por autotutela, a Deliberação n°. 059, de 31 de outubro de 2006.

Art. 3°. Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2012

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA

Conselheiro - Presidente
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Conselheira
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Conselheiro
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Conselheiro



ROOSEVELT BRASIL FONSECA

Conselheiro - Relator






































